


Fontes e Referências Institucionais

ANVISA / MAPA – Portaria MAPA nº 368/1997 e RDC ANVISA nº 275/2002 (Boas Práticas de Fabricação e POPs); Instruções Normativas MAPA nº 
14/2018 e nº 140/2024 (normas para bebidas e derivados da uva).
Câmara dos Deputados – Relatório Orçamentário 2024 do Ministério da Justiça e Segurança Pública.
Calculadora da Reforma Tributária – Receita Federal do Brasil – Ferramenta oficial de simulação de alíquotas e impactos fiscais da Reforma 
Tributária (Versão Beta, julho de 2025).
CONSEVITIS / Wines of Brasil / ApexBrasil – Dados sobre exportações, mercados de destino e premiações nacionais e internacionais do vinho 
brasileiro. Relatórios 2023–2024.
Euromonitor International (2025) – Dados e projeções de mercado obtidos a partir de pesquisa em campo realizada entre abril e junho de 2025.
IBGE / PNUD Brasil / EMBRAPA / FEE – Indicadores de desenvolvimento humano e dados socioeconômicos regionais.
Instituto Brasileiro de Enologia (ABE) – Relatórios anuais de desempenho e premiações dos vinhos e espumantes brasileiros (2024–2025).
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) – Censo Agropecuário 2017, dados sobre estabelecimentos com produção de uva e 
vitivinicultura.
Mattos Filho – Escritório de Advocacia – Estudo sobre os impactos da Reforma Tributária no setor vitivinícola (agosto de 2025).
Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) – Sistema Agrostat: estatísticas oficiais de exportações por NCM (2204 – vinhos e espumantes) e 
destinos internacionais.
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), RAIS e CAGED – Base 2021 – Dados sobre empregos diretos formais no setor vitivinícola.
Portal da Transparência – Governo Federal – Função “Segurança Pública” no orçamento de 2024, valor atualizado de R$ 21,77 bilhões.
Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação do RS (SISDEVIN-RS / CONSEVITIS-RS) – Dados de safra 2024, número de 
vinícolas, área plantada e representatividade da vitivinicultura gaúcha.

















* No cenário após a Reforma, haverá creditamento amplo em relação aos valores efetivamente pagos do IBS e da CBS.
** As alíquotas do IS ainda serão definidas em lei ordinária. Considerou-se a alíquota ad valorem final de 20% para o IS, considerando o que consta no sistema de simulação da RFB 
(Calculadora Reforma Tributária), e uma alíquota ad rem como R$ 10,00 por litro de álcool, e teor alcoólico de 11,5%, para os espumantes e o tamanho da garrafa de 750ml.

A carga tributária efetiva praticamente dobra, com um aumento 
relativo de 86,9% em relação ao cenário pré-reforma (25,55 p.p)

ESTADUAL

FEDERAL

CARGA 
TRIBUTÁRIA 

TOTAL

13,64% (alíquota de 12% 
considerando a inclusão na própria 
base)

1,65% (PIS) + 7,6% (COFINS) = 
9,25%

6,5%

29,39%

IBS

CBS

IS**

22,64% (alíquota de 18,7% 
considerando a inclusão do IS na base de 
cálculo)*

11,26% (alíquota de 9,3% 
considerando a inclusão do IS na base 
de cálculo)*
20% (ad valorem) + 1,05% (ad 
rem) = 21,05%

33,89% (IBS e CBS) + 
21,05% (IS) = 54,94%

CENÁRIO ATUAL CENÁRIO PÓS REFORMA

ICMS

PIS/COFINS

IPI

Bebidas alcoólicas: 
Operações interestaduais (RS-SP)

 AUMENTO DE 25,56 p.p

Bebidas açucaradas: 
Operações internas (RS)
 AUMENTO DE 21,27 p.p

Bebidas açucaradas: 
Operações interestaduais (RS-SP)

 AUMENTO DE 28,11 p.p
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